
PORTARIA Nº 00426/2022 

EXONERA A PEDIDO SERVIDORA 

PÚBLICA EFETIVA NA FUNÇÃO DE 

TRABALHADOR BRAÇAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA-ES, SR. LEVI MARQUES DE 
SOUZA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei Orgânica 
Municipal , com alterações introduzidas posteriormente; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar a pedido trabalhador braçal, a Sr.ª DEIZE LÚCIDI BORLOTH 

SALES, servidora pública efetiva, lotada na Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos desde o dia 09 de setembro de 2022. 

Brejetuba-ES, 15 de setembro de 2022. 

Prefeito Municipal 

Publicada no quadro de avisos e Site da Prefeitura Municipal de Bre ·e~~S. 15 de setembro de 
2022. 
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